
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.

Ano XIII  Nº 3796   Rua Prof° Folk Rocha, Nº130 - Sala 2016 - Jardim Ouro Branco - Barreiras/Ba Tel .: 77 3612.7476    26 de fevereiro de 2019

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1ED4A5EEDA359F68 - AC VALID RFB V5 - ICP-BRASIL - ID: 2.16.76.1.2.3.36

Ascom SD

Com o objetivo de promover a participação e controle po-
pular da administração com transparência dos investimentos 
públicos, a Prefeitura de São Desidério por meio da Secreta-
ria de Administração, Finanças e Orçamento, realizou uma 
Audiência Pública para Prestação de Contas do Executivo 
referente ao 3º quadrimestre de 2018.
A reunião, que aconteceu na manhã desta terça-feira 26, na 
Câmara Legislativa Municipal, atende a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. O vice-prefeito Zé Barbosa, secretários de go-
verno, vereadores e servidores públicos estiveram presentes.
O apresentador Laurenço Santos conduziu a explanação dos 
demonstrativos da Execução Orçamentária e a avaliação e de-
monstração de cumprimentos de metas fiscais. As receitas pri-
márias do município no último quadrimestre de 2018 somam 

Prefeitura de São Desidério presta contas do 3º quadrimestre de 2018

R$151.170.900,70 e as despesas totalizam R$155.940.055,93 
resultando um superávit de R$14.336.982,23.
 “Parabenizo ao Poder Executivo e aos secretários pela pre-
cisão e comprometimento com os dados apresentados, e os 
números apurados na Execução Orçamentária do 3º qua-
drimestre que apontam para o cumprimento de metas esta-
belecidas, e o cumprimento dos índices determinados pela 
Constituição Federal e das metas da Lei de Responsabilidade 
Fiscal”, destacou Laurenço Santos.
Foi disponibilizado espaço para que os presentes sanassem 
dúvidas. “Agradeço a todos pela participação neste momento 
de transparência. A participação é importante para conhecer 
e fiscalizar os investimentos realizados, tanto na área da Saú-
de e também em todas as outras secretarias”, avaliou o secre-
tário de Saúde, Zé Barbosa.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000
Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468

DECRETO Nº 0458, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

“Institui ponto facultativo no período de Festejos 
de Carnaval, preservada a prestação de serviços 
essenciais e dá outras providencias.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições previstas 

no artigo 75 da Lei Orgânica Municipal, e,  

Considerando a proximidade das Festas de Carnaval, observado por todos os Estados Brasileiros bem como 

pelos Municípios;

Considerando que o principio da economicidade perante a Administração Pública; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica instituído ponto facultativo no período de Festejos de Carnaval, compreendido entre os dias 04 a 

06 de março de 2019, nos órgãos públicos municipais. 

§ 1º. Ficam excetuados do previsto neste decreto, os serviços considerados essenciais, devendo os Secretários 

Municipais elaborar e dar transparência da escala de trabalho para o atendimento dos serviços públicos. 

§ 2º. Consideram-se serviços essências para efeito deste decreto as atividades que, por sua natureza ou em 

razão do interesse público, tornem indispensável à continuidade do serviço público. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito, Angical, 25 de fevereiro de 2019. 

GILSON BEZERRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL


